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DECISÃO COREN/RJ Nº 298/2017 

 
Homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética do 

Hospital Maternidade Santa Lucia. 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, COREN-RJ, Órgão 

Fiscalizador do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905/1973, juntamente com a Primeira 

Secretária desta Autarquia; 
 

CONSIDERANDO: 

  

1. As Decisões COREN/RJ Nº 1821/12 e 085/15 publicadas no DOU em 20/07/2016 Seção I – página 

  ‘53. 
 

DECIDE: 

 
Art. 1º.  Homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética Enfermagem do Hospital 

Maternidade Santa Lucia. 
 

1. Enfermeiros – membros efetivos: 

Rosana Araújo  Santos Sales          Coren           497.598          10 votos (11 anos de empresa) 
Cintia  Luana  Batista de Oliveira   Coren          467.378          10 votos (4 anos de empresa) 
 
2. Enfermeiros – membros suplentes: 

Ana Lucia    C R Antunes              Coren      38.9512            08 votos 
Camila Ferreira   de Andrade          Coren      41.6526             07 votos 
Beatriz   Espindola  G. Monteiro    Coren     398.202            05 votos 

                                                          
Caroline M. Rossi                                            301007           05 votos 

 
      3)Técnicos de Enfermagem - membro efetivo: 
Erica do Amaral   Silva Almeida        Coren       52.540         51 votos 
Juliete Vitório Torres Zenha              Coren       116432        34 votos 
 
  4)  Técnicas de Enfermagem - membro suplente: 
  Sandra   Peçanha Torres                     Coren   66812                   26 votos 
  Camila Jesus   Melo                           Coren   649.574                21 votos 
 

Art. 2º.  O mandato dos Membros desta Comissão tem o prazo de 36 meses conforme o artigo 

7º, da Decisão COREN-RJ nº 1821/12, vigorando a partir da data desta publicação. 

                                                                                      Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2017. 

 

Maria Antonieta Rubio Tyrrell 
Presidente 

 Coren-RJ 9.719  

                              Ana Teresa Ferreira de Souza 
                               Primeira Secretária 
                               Coren-RJ nº 52.304 
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